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PODER EXECUTIVO DE JAGUARIÚNA

Secretaria de Governo

DECRETO Nº 4.019, de 04 de junho de 2019.
Dispõe sobre autorização para 
remanejamento entre rubricas do 
Orçamento do exercício de 2019.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e, de conformidade 
com o que preceitua o art. 16, da Lei Municipal nº 2.515, de 26 
de junho de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade e Orçamento, 
da Secretaria de Administração e Finanças, autorizado a 
efetuar remanejamento, no valor total de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais) conforme as seguintes dotações 
orçamentárias vigentes:

DE:
SAF 04.123.11.1026.449052 Equipamentos e Material 
Permanente............................... F=58 Fonte 1 R $  
150.000,00

    TOTAL R$ 150.000,00

PARA:
SAF 04.123.11.2058.339039 Outros Serv. de Terc. 
– Pessoa Jurídica...................................... F=67 Fonte 1 R$ 
150.000,00

    TOTAL R$ 150.000,00

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 04 de junho de 
2019.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS

Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da 
Secretaria de Governo, na data supra.

VALDIR ANTONIO PARISI

Secretário de Governo
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 626, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o Protocolo 
PMJ nº 9.267/2019, nos termos do artigo 113, inc. II, alínea b 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Relotar a servidora MARIA RITA ELISA GRANATO, R.G. 
nº 54.260.626-4 SSP/SP, Escriturário, da Divisão de Serviços 
Gerais do Departamento de Suprimentos e Qualidade, para 
exercer a mesma função, no Departamento de Tributos, ambos 
da Secretaria de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 627, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear ISABELA TOLEDO CATÃO, R.G. nº 49.238.286-
4 – SSP/SP, para exercer o cargo de Assessor I, R$ 2.810,41 
(dois mil, oitocentos e dez reais e quarenta e um centavos), 
junto a Secretaria de Planejamento Urbano.

PORTARIA Nº 628, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar a 
execução da Ata de Registro de Preços nº 107/2019, que tem 
por objeto o fornecimento de suplementos e dietas específicas, 
cuja contratada é A.T. MORALES NUTRICIONAIS-EPP, 
Procedimento Licitatório nº 36/2019.

- Rodrigo Ribeiro Goivinho, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 406.634.688-09 e R.G. nº 48.514.995-3.

PORTARIA Nº 629, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
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nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar a 
execução da Ata de Registro de Preços nº 108/2019, que tem 
por objeto o fornecimento de suplementos e dietas específicas, 
cuja contratada é CAIO TRUFFI POLACOW SABBAGH-ME, 
Procedimento Licitatório nº 36/2019.

- Rodrigo Ribeiro Goivinho, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 406.634.688-09 e R.G. nº 48.514.995-3.

PORTARIA Nº 630, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar a 
execução da Ata de Registro de Preços nº 109/2019, que tem 
por objeto o fornecimento de suplementos e dietas específicas, 
cuja contratada é CFV COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS, NATURAIS E ORGÂNICOS EIRELI-EPP, 
Procedimento Licitatório nº 36/2019.

- Rodrigo Ribeiro Goivinho, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 406.634.688-09 e R.G. nº 48.514.995-3.

PORTARIA Nº 631, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar a 
execução da Ata de Registro de Preços nº 110/2019, que tem 
por objeto o fornecimento de suplementos e dietas específicas, 
cuja contratada é CM HOSPITALAR S.A., Procedimento 
Licitatório nº 36/2019.

- Rodrigo Ribeiro Goivinho, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 406.634.688-09 e R.G. nº 48.514.995-3.

PORTARIA Nº 632, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar 
a execução da Ata de Registro de Preços nº 111/2019, que 
tem por objeto o fornecimento de suplementos e dietas 

específicas, cuja contratada é L.P. SANTOS ATACADISTA-
ME, Procedimento Licitatório nº 36/2019.

- Rodrigo Ribeiro Goivinho, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 406.634.688-09 e R.G. nº 48.514.995-3.

PORTARIA Nº 633, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar 
a execução da Ata de Registro de Preços nº 112/2019, que 
tem por objeto o fornecimento de suplementos e dietas 
específicas, cuja contratada é MEDICAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E NUTRIÇÃO LTDA-EPP, Procedimento 
Licitatório nº 36/2019.

- Rodrigo Ribeiro Goivinho, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 406.634.688-09 e R.G. nº 48.514.995-3.

PORTARIA Nº 634, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar e fiscalizar a 
execução da Ata de Registro de Preços nº 113/2019, que tem 
por objeto o fornecimento de suplementos e dietas específicas, 
cuja contratada é SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS 
LTDA, Procedimento Licitatório nº 36/2019.

- Rodrigo Ribeiro Goivinho, Assistente de Gestão Pública, 
CPF/MF nº 406.634.688-09 e R.G. nº 48.514.995-3.

PORTARIA Nº 635, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar RENATA APARECIDA DIAS, R.G. nº 34.613.059-
1 SSP/SP, para, sem prejuízo de suas funções de Assistente de 
Gestão Pública e sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens, responder, interinamente, pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria de Governo, no período de 
férias da servidora MAÍSA RAIMUNDO DE OLIVEIRA de 10 de 
junho de 2019 a 19 de junho de 2019.

PORTARIA Nº 636, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
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suas atribuições legais,

RESOLVE:

I-Exonerar, a pedido, CÉSAR HENRIQUE ROSSI, R.G. 
nº 53.359.618-9 SSP/SP, do cargo público de Assistente 
de Gestão Pública, que ocupava junto ao Departamento de 
Contabilidade e Orçamento da Secretaria de Administração e 
Finanças.

II- Esta portaria terá efeito retroativo a 28 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 637, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 112/2019, que tem por 
objeto o fornecimento de itens hidráulicos de almoxarifado 
do Departamento de Água e Esgoto, cujo contratado é C.E. 
MACEDO COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
EIRELI EPP, Procedimento Licitatório nº 12/2019.

- Luiz Alberto Bueno, Escritutário exercendo o cargo de 
Diretor de Departamento, CPF/MF nº 059.205.988-08 e R.G. 
nº 13.587.649-7.

- Luiz Carlos Pelegrine, Operador de Máquinas exercendo 
o cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 016.159.338-
08 e R.G. nº 8.929.428-2.

- Paulino Gomes Motoso, Agente Operacional exercendo o 
cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 049.166.676-
46, R.G. nº 57.112.143-3.

- Antonio José Brasilino, Operador de ETE exercendo o 
cargo de Assessor II, CPF/MF nº 944.946.228-34 e R.G. nº 
11.422.410-9.

PORTARIA Nº 638, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 113/2019, que tem por 
objeto o fornecimento de itens hidráulicos de almoxarifado do 
Departamento de Água e Esgoto, cujo contratado é INFRA 
CAMP COMÉRCIO DE TUBOS, CONEXÕES E VÁLVULAS 
EIRELI EPP, Procedimento Licitatório nº 12/2019.

- Luiz Alberto Bueno, Escritutário exercendo o cargo de 
Diretor de Departamento, CPF/MF nº 059.205.988-08 e R.G. 
nº 13.587.649-7.

- Luiz Carlos Pelegrine, Operador de Máquinas exercendo 
o cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 016.159.338-
08 e R.G. nº 8.929.428-2.

- Paulino Gomes Motoso, Agente Operacional exercendo o 
cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 049.166.676-
46, R.G. nº 57.112.143-3.

- Antonio José Brasilino, Operador de ETE exercendo o 
cargo de Assessor II, CPF/MF nº 944.946.228-34 e R.G. nº 
11.422.410-9.

PORTARIA Nº 639, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 114/2019, que tem por 
objeto o fornecimento de itens hidráulicos de almoxarifado 
do Departamento de Água e Esgoto, cujo contratado é 
MBR COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA-ME, Procedimento 
Licitatório nº 12/2019.

- Luiz Alberto Bueno, Escritutário exercendo o cargo de 
Diretor de Departamento, CPF/MF nº 059.205.988-08 e R.G. 
nº 13.587.649-7.

- Luiz Carlos Pelegrine, Operador de Máquinas exercendo 
o cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 016.159.338-
08 e R.G. nº 8.929.428-2.

- Paulino Gomes Motoso, Agente Operacional exercendo o 
cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 049.166.676-
46, R.G. nº 57.112.143-3.

- Antonio José Brasilino, Operador de ETE exercendo o 
cargo de Assessor II, CPF/MF nº 944.946.228-34 e R.G. nº 
11.422.410-9.

PORTARIA Nº 640, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 115/2019, que tem por 
objeto o fornecimento de itens hidráulicos de almoxarifado 
do Departamento de Água e Esgoto, cujo contratado é PEAD 
BRASIL TECNOLOGIA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
EIRELI, Procedimento Licitatório nº 12/2019.

- Luiz Alberto Bueno, Escritutário exercendo o cargo de 
Diretor de Departamento, CPF/MF nº 059.205.988-08 e R.G. 
nº 13.587.649-7.
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- Luiz Carlos Pelegrine, Operador de Máquinas exercendo 
o cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 016.159.338-
08 e R.G. nº 8.929.428-2.

- Paulino Gomes Motoso, Agente Operacional exercendo o 
cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 049.166.676-
46, R.G. nº 57.112.143-3.

- Antonio José Brasilino, Operador de ETE exercendo o 
cargo de Assessor II, CPF/MF nº 944.946.228-34 e R.G. nº 
11.422.410-9.

PORTARIA Nº 641, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 116/2019, que tem por 
objeto o fornecimento de itens hidráulicos de almoxarifado do 
Departamento de Água e Esgoto, cujo contratado é RIBEIRÃO 
MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO EIRELI 
ME, Procedimento Licitatório nº 12/2019.

- Luiz Alberto Bueno, Escritutário exercendo o cargo de 
Diretor de Departamento, CPF/MF nº 059.205.988-08 e R.G. 
nº 13.587.649-7.

- Luiz Carlos Pelegrine, Operador de Máquinas exercendo 
o cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 016.159.338-
08 e R.G. nº 8.929.428-2.

- Paulino Gomes Motoso, Agente Operacional exercendo o 
cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 049.166.676-
46, R.G. nº 57.112.143-3.

- Antonio José Brasilino, Operador de ETE exercendo o 
cargo de Assessor II, CPF/MF nº 944.946.228-34 e R.G. nº 
11.422.410-9.

PORTARIA Nº 642, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 117/2019, que tem por 
objeto o fornecimento de itens hidráulicos de almoxarifado 
do Departamento de Água e Esgoto, cujo contratado é 
SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA ME, 
Procedimento Licitatório nº 12/2019.

- Luiz Alberto Bueno, Escritutário exercendo o cargo de 
Diretor de Departamento, CPF/MF nº 059.205.988-08 e R.G. 
nº 13.587.649-7.

- Luiz Carlos Pelegrine, Operador de Máquinas exercendo 
o cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 016.159.338-
08 e R.G. nº 8.929.428-2.

- Paulino Gomes Motoso, Agente Operacional exercendo o 
cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 049.166.676-
46, R.G. nº 57.112.143-3.

- Antonio José Brasilino, Operador de ETE exercendo o 
cargo de Assessor II, CPF/MF nº 944.946.228-34 e R.G. nº 
11.422.410-9.

PORTARIA Nº 643, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em atendimento 
ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 de março de 2017,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato nº 103/2019, que tem por objeto o 
fornecimento de recarga de gás p-13 para atendimento 
das famílias cadastradas nos programas da Secretaria de 
Assistência Social, cujo contratado é AMIGOS CARVALHO E 
CORREA COMÉRCIO E TRANSPORTES DE GÁS LTDA ME, 
Procedimento Licitatório nº 84/2019.

- Maria Luiza Amorim Silva Peres, Assistente Social 
exercendo o cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 
017.842.168-52 e R.G. nº 9.324.423-X.

- Maria Madalena da Silva Amaral, Assistente Social, CPF/
MF nº 050.772.268-06 e R.G. nº 11.986.514-2.

PORTARIA Nº 644, de 03 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Complementar 
nº 209, de 09 de maio de 2012,

RESOLVE:

a)Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar 
os fatos constantes no Processo Administrativo nº 9.996/2019, 
noticiado através da Secretaria de Educação, envolvendo 
servidor público municipal, com matrícula funcional nº 4.457.

b) Determinar a citação do servidor.
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 646, de 04 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do 

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

I-Nomear ALEXANDRE DA SILVA SANTOS, R.G. nº 
47.029.976-9 – SSP/SP, para exercer o cargo de Assessor I, 
R$ 2.810,41 (dois mil, oitocentos e dez reais e quarenta e um 
centavos), junto a Secretaria de Turismo e Cultura.

II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 03 de junho de 2019.
.............................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 645, de 04 de junho de 2019.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar RITA DE CÁSSIA MAGALHÃES DIAS, R.G. nº 18.162.569-6 SSP/SP, para, sem prejuízo de suas funções de Chefe 
de Gabinete e sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, responder, interinamente, pela Secretaria de Gabinete, 
no período 04 a 10 de junho de 2019.

.............................................................................................................................................

Secretaria de Administração e Finanças - 
Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2019

Torna-se público e para conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial n° 051/2019, que tem como objeto 
“Prestação de serviços técnicos de cálculos trabalhista”, cuja abertura de envelopes ocorreria dia 05 de junho de 2019, às 14:00 
horas, encontra-se SUSPENSO, por motivos insertos no processo licitatório. Maiores informações poderão ser obtidas pelos 
telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9792, com Ricardo, 
(19) 3867-9807, com Nayma, (19) 3867-9757, com Henrique, (19) 3867-9708, com Rafael, (19) 3867-9760, com Luciano, (19) 
3867-9825, com Renato ou pelo endereço eletrônico: luciano_licitacao@jaguariuna.sp.gov.br.

Jaguariúna, 04 de junho de 2019

Antonia M. S. X. Brasilino

Departamento de Licitações e Contratos
.............................................................................................................................................
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, 1ª ALTERAÇÃO E REABERTURA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019  
A Prefeitura do Município de Jaguariúna torna público e para conhecimento dos 
interessados que a Tomada de Preços acima mencionada foi deserta. Diante do 
exposto, se encontra reaberta nesta Prefeitura a TOMADA DE PREÇOS n° 006/2019, 
cujo objeto é a contratação de empresa para construção de rampas de acessibilidade, 
pontos de ônibus e recuos para lixeiras, com fornecimento de mão de obra e 
maquinários necessários, conforme demais especificações descritas no Edital. A nova 
data de encerramento se dará no dia 25 de Junho de 2019 às 09:00 horas. Poderão 
participar da licitação as empresas que possuem o Certificado de Registro Cadastral 
desta Prefeitura, e as que apresentarem e protocolarem toda a documentação 
necessária para o cadastro, até o terceiro dia anterior à data de recebimento dos 
Envelopes, ou seja, até o dia 18 de Junho de 2019, junto ao Departamento de Protocolo 
e Arquivo, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 
08:00 às 16:00 horas. O Edital completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, ou através do site 
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br a partir do dia 05 de junho de 2019. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 3867-
9780, com Antônia, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9792, com Ricardo, (19) 
3867-9807, com Nayma, (19) 3867-9757, com Henrique, (19) 3867-9708, com Rafael, 
(19) 3867-9760, com Luciano, (19) 3867-9825, com Renato ou pelo endereço eletrônico: 
renato_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br. 
Jaguariúna, 04 de Junho de 2019. 
Nayma Ticiane de Almeida Pessin – Presidente CPL 
Antonia M. S. X. Brasilino - Departamento de Licitações e Contratos 
 
AVISO DE 1ª ALTERAÇÃO E REABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2019 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se reaberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
047/2019, cujo objeto é o fornecimento de licença de uso de software com atualização 
mensal, que garante as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo conversão, 
implantação e treinamento, para atendimento ao Regime Próprio de Previdência dos 
servidores públicos do município de Jaguariúna - JAGUARPREV, conforme demais 
especificações descritas no Edital. A nova data para o credenciamento e o recebimento 
dos envelopes se dará no dia 17 de junho de 2019 às 09:00 horas. O novo Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido no Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 
horas, ou obtido através do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br a partir do dia 05 
de Junho de 2019. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 3867-
9801, com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-
9792, com Ricardo, (19) 3867-9807, com Nayma, (19) 3867-9757, com Henrique, (19) 
3867-9708, com Rafael, (19) 3867-9760, com Luciano, (19) 3867-9825, com Renato ou 
pelo endereço eletrônico: renato_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br.  
Jaguariúna, 04 de Junho de 2019. 
Antonia M. S. X. Brasilino 
Departamento de Licitações e Contratos 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2019 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
073/2019, cujo objeto é a aquisição de aeradores e misturadores para as Estações de 
Tratamento de Esgoto, conforme demais especificações descritas no Edital. A data para 
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o credenciamento e o recebimento dos envelopes se dará no dia 19 de junho de 2019 
às 14:00 horas. O Edital completo poderá ser consultado e adquirido no Departamento 
de Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, 
no horário das 08:00 às 16:00 horas, ou através do site 
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br a partir do dia 05 de junho de 2019. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 3867-
9780, com Antônia, (19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9792, com Ricardo, (19) 
3867-9807, com Nayma, (19) 3867-9757, com Henrique, (19) 3867-9708, com Rafael, 
(19) 3867-9760, com Luciano, (19) 3867-9825, com Renato ou pelo endereço eletrônico: 
esther@jaguariuna.sp.gov.br.  
Jaguariúna, 04 de junho de 2019. 
Antonia M. S. X. Brasilino 
Departamento de Licitações e Contratos 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 081/2019 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
081/2019, cujo objeto é o fornecimento eventual e parcelado de medicamentos, 
conforme quantidades e demais especificações descritas no Edital. A data para o 
credenciamento e o recebimento dos envelopes se dará no dia 17 de junho de 2019 às 
14:00 horas. O Edital completo poderá ser consultado e adquirido no Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, ou através do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 
a partir do dia 05 de junho de 2019. Maiores informações poderão ser obtidas pelos 
telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9707, 
com Esther, (19) 3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9807, com Nayma, (19) 3867-
9757, com Henrique, (19) 3867-9708, com Rafael, (19) 3867-9760, com Luciano, (19) 
3867-9825, com Renato ou pelo endereço eletrônico: 
henrique_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br.  
Jaguariúna, 04 de junho de 2019. 
Antonia M. S. X. Brasilino 
Departamento de Licitações e Contratos 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2019  
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
082/2019, cujo objeto é a prestação de serviços de até 480 (quatrocentos e oitenta) 
perícias médicas, conforme demais especificações descritas no Edital. A data para o 
credenciamento e o recebimento dos envelopes se dará no dia 19 de junho de 2019 às 
09:00 horas. O Edital completo poderá ser consultado e adquirido no Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, ou através do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 
a partir do dia 05 de junho de 2019. Maiores informações poderão ser obtidas pelos 
telefones: (19) 3867-9801, com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9707, 
com Esther, (19) 3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9807, com Nayma, (19) 3867-
9757, com Henrique, (19) 3867-9708, com Rafael, (19) 3867-9760, com Luciano, (19) 
3867-9825, com Renato ou pelo endereço eletrônico: esther@jaguariuna.sp.gov.br.  
Jaguariúna, 04 de junho de 2019. 
Antonia M. S. X. Brasilino 
Departamento de Licitações e Contratos 
 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 168/2018 
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Torna-se público e para conhecimento dos interessados que o Pregão acima 
mencionado, que tem por objeto “Fornecimento eventual e parcelado de pneus e 
câmaras de ar”, foi adjudicado no dia 30 de Maio de 2019 e homologado no dia 04 de 
Junho de 2019, em favor das licitantes a seguir com seus respectivos itens, valores 
unitários e totais:  
Nome: DIEGO SOARES DE ARAUJO - ME – CNPJ: 22.458.337/0001-80 - Valor Total: R$ 
3.564,00 

Item Descrição UN Qtde Valor Unitário Valor Total 
57 PNEU 7.50/16 - BORRACHUDO UN 8 R$ 445,50 R$ 3564,00 

 

Nome: NA ATIVA COMERCIAL EIRELI EPP – CNPJ: 09.043.182/0001-52 - Valor Total: R$ 
6.797,22 

Item Descrição UN Qtde Valor Unitário Valor Total 
7 CÂMARA DE AR 18,4 X 30 UN 30 R$ 206,00 R$ 6180,00 

24 PNEU 120/90-17 UN 2 R$ 175,00 R$ 350,00 
62 PNEU 90/90/21 UN 2 R$ 133,61 R$ 267,22 

 

Nome: COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. – CNPJ: 45.987.005/0001-98 
Valor Total: R$ 31.464,00 

Item Descrição UN Qtde Valor Unitário Valor Total 
31 PNEU 175/70 R13 UN 207 R$ 152,00 R$ 31464,00 

 

Nome: EL ELYON PNEUS EIRELI - ME – CNPJ: 29.259.420/0001-79 - Valor Total: R$ 
288.972,16 

Item Descrição UN Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CÂMARA DE AR 10,5 X 16 UN 50 R$ 66,50 R$ 3325,00 
2 CÂMARA DE AR 1000 X 20 UN 100 R$ 74,25 R$ 7425,00 
3 CAMARA DE AR 12.5/80-18 UN 20 R$ 66,50 R$ 1330,00 
4 CAMARA DE AR 120/90-17 UN 4 R$ 30,40 R$ 121,60 
5 CAMARA DE AR 12-16.5 UN 20 R$ 66,50 R$ 1330,00 
6 CÂMARA DE AR 17,5 X 25 UN 60 R$ 194,00 R$ 11640,00 
8 CAMARA DE AR 18.4/24 UN 10 R$ 171,00 R$ 1710,00 
9 CAMARA DE AR 205-70/15 UN 20 R$ 29,00 R$ 580,00 

10 CÂMARA DE AR 24 UN 30 R$ 159,00 R$ 4770,00 
11 CAMARA DE AR 400/15 UN 30 R$ 42,00 R$ 1260,00 
12 CAMARA DE AR 600/16 UN 30 R$ 45,60 R$ 1368,00 
13 CÂMARA DE AR 750 X 16 UN 50 R$ 39,00 R$ 1950,00 
14 CÂMARA DE AR 750 X 16 UN 50 R$ 37,00 R$ 1850,00 
15 CAMARA DE AR 90/90-21 UN 4 R$ 23,14 R$ 92,56 
16 CAMARA DE AR 900/20 UN 100 R$ 65,00 R$ 6500,00 
17 PNEU 10.00/20 - BORRACHUDO UN 30 R$ 1016,50 R$ 30495,00 
18 PNEU 10.00/20 - BORRACHUDO UN 10 R$ 1016,50 R$ 10165,00 
19 PNEU 10.00/20 - RADIAL UN 12 R$ 1111,50 R$ 13338,00 
20 PNEU 10.5 65/16 UN 20 R$ 380,00 R$ 7600,00 
21 PNEU 12 X 16,5 UN 4 R$ 608,00 R$ 2432,00 
22 PNEU 12.4.24 UN 2 R$ 902,50 R$ 1805,00 
23 PNEU 12.5-80X18 UN 6 R$ 940,50 R$ 5643,00 
25 PNEU 14.9/24 UN 2 R$ 1254,00 R$ 2508,00 
26 PNEU 1400 x 24 UN 18 R$ 1852,50 R$ 33345,00 
34 PNEU 18.4/30 UN 12 R$ 2149,00 R$ 25788,00 
36 PNEU 185-R14C UN 132 R$ 244,00 R$ 32208,00 
37 PNEU 185R14 UN 44 R$ 244,00 R$ 10736,00 
40 PNEU 195X55X15 UN 16 R$ 213,00 R$ 3408,00 
45 PNEU 205-75 R/15 UN 12 R$ 351,50 R$ 4218,00 
46 PNEU 215/75 R17.5 BORRACHUDO UN 20 R$ 560,50 R$ 11210,00 
47 PNEU 215/75 R17.5 UN 10 R$ 521,00 R$ 5210,00 
48 PNEU 225/70 R15 UN 12 R$ 361,00 R$ 4332,00 
50 PNEU 235/75 R15 UN 40 R$ 408,50 R$ 16340,00 
54 PNEU 400/15 UN 6 R$ 133,00 R$ 798,00 
55 PNEU 6.00/16 AGRÍCOLA UN 6 R$ 267,00 R$ 1602,00 
56 PNEU 7.50/16 - AGRÍCOLA UN 6 R$ 389,50 R$ 2337,00 
58 PNEU 7.50/16 - LISO UN 4 R$ 617,50 R$ 2470,00 
59 PNEU 8.3 X 24 UN 6 R$ 589,00 R$ 3534,00 
61 PNEU 9.00/20 - LISO UN 12 R$ 1016,50 R$ 12198,00 

 

Nome: BBW DO BRASIL COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA - EPP – CNPJ: 
17.450.564/0001-29 - Valor Total: R$ 290.382,00 

Item Descrição UN Qtde Valor Unitário Valor Total 
27 PNEU 17.5/25 UN 26 R$ 2618,00 R$ 68068,00 
28 PNEU 17.5/25 UN 8 R$ 2618,00 R$ 20944,00 
29 PNEU 17.5/25 UN 21 R$ 2360,00 R$ 49560,00 
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30 PNEU 17.5/25 UN 7 R$ 2360,00 R$ 16520,00 
32 PNEU 175/70 R13 UN 69 R$ 154,00 R$ 10626,00 
35 PNEU 185/70/14 UN 112 R$ 212,00 R$ 23744,00 
41 PNEU 205 X 60 X 16 RADIAL UN 16 R$ 259,00 R$ 4144,00 
43 PNEU 205/70 R15 UN 24 R$ 320,00 R$ 7680,00 
44 PNEU 205/75 R16 UN 90 R$ 348,00 R$ 31320,00 
49 PNEU 225/75/16 UN 12 R$ 358,00 R$ 4296,00 
51 PNEU 245/70-16 UN 8 R$ 400,00 R$ 3200,00 
52 PNEU 275/80 R22,5 UN 24 R$ 1270,00 R$ 30480,00 
60 PNEU 9.00/20 - BORRACHUDO UN 24 R$ 825,00 R$ 19800,00 

 

Homologando, ainda que os itens 26, 33, 38, 39, 42 e 53 foram cancelados.  
Marisa Aparecida Rissatti – Pregoeira 
Rita de Cássia Magalhães Dias – Respondendo interinamente pela Secretaria de 
Gabinete 
 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2019 
Torna-se público e para conhecimento dos interessados que o Pregão acima 
mencionado, que tem por objeto “Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos”, foi adjudicado no dia 31 de Maio e homologado dia 03 de Junho de 
2019, em favor das Licitantes a seguir: 
Nome: VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA – CNPJ: 
01.857.076/0001-09 
Valor Total: R$ 7.537,50 

Item Descrição UN Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 IBANDRONATO DE SÓDIO 150 MG CP 150 R$ 50,25 R$ 7.537,50 

 

Nome: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA – CNPJ: 65.817.900/0001-71 
Valor Total: R$ 121.950,00 

Item Descrição UN Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 LEVODOPA 100 MG + BENSERAZIDA 25 MG COMP 

DISP. (PMJ) 
CP 30000 R$ 1,60 R$ 48.000,00 

3 LEVODOPA 100 MG + BENSERAZIDA 25 MG HBS 
CAPS GEL 

CP 15000 R$ 1,69 R$ 25.350,00 

4 LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 MG COMP CP 64800 R$ 0,75 R$ 48.600,00 
 

Homologando ainda que os itens 05, 06 e 07 foram considerados fracassados. 
Aline Fernanda Arruda Leite - Pregoeira 
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - Secretária de Gabinete 
 
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E ADJUDICAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2019 
Procedimento Licitatório nº 066/2019 
Considerando o recurso interposto pela empresa Inovação Computação Móvel Ltda., as 
contrarrazões apresentadas pela K.I.O. Engenharia Eireli e a manifestação do Ilmo Sec. 
Negócios Jurídicos, indefiro o recurso interposto, pelos motivos insertos no processo. 
Nos termos do artigo 5º, inciso II, do Decreto Municipal nº 3534/2017, adjudico o objeto 
à empresa K.I.O. Engenharia Eireli, CNPJ 28.352.605/0001-60, pelo valor unitário de 
R$ 0,96 (noventa e seis centavos), com o valor total de R$ 241.920,00 (duzentos e 
quarenta e um mil, novecentos e vinte reais). 
Secretaria de Gabinete, 31 de maio de 2019. 
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 
Secretária de Gabinete 
 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2019 
Procedimento Licitatório nº 066/2019 
Torna-se público e para conhecimento dos interessados que o Pregão acima 
mencionado, que tem como objeto o “Prestação de serviços de leitura de hidrômetros, 
impressão e entrega simultânea de contas de água”, foi homologado no dia 03 de junho 
de 2019, em favor da licitante K.I.O. Engenharia Eireli, CNPJ 28.352.605/0001-60, pelo 
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valor unitário de R$ 0,96 (noventa e seis centavos), com o valor total de R$ 241.920,00 
(duzentos e quarenta e um mil, novecentos e vinte reais). 
 
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva  
Secretária de Gabinete 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019 
Contrato nº 081/2019 
Locatária: Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Locadores: Danilo Alexandre Cibella Badolato e Elza Schwarz Gastaldo 
Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua José Alves Guedes, nº 370 – Bairro Centro 
/Jaguariúna, destinado a permanência do Departamento de Recursos Humanos e a 
Comissão de Gestão de Carreiras da Secretaria de Governo. 
Prazo: 12 meses da assinatura do contrato. 
Valor mensal: R$ 1.976,24 
Valor total: R$ 23.714,88   
Secretaria de Gabinete, 10 de abril de 2019. 
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva  
Secretária de Gabinete 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2019 
Contrato nº 110/2019 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Contratada: V. DA SILVA TEODORO SERVIÇOS - ME. 
CNPJ: 32.224.382/0001-23 
Objeto: Prestação de serviços de salva-vidas. 
Prazo: 12 (doze) meses.   
Valor total: R$ 119.916,00 (cento e dezenove mil, novecentos e dezesseis reais).   
Secretaria de Gabinete, 29 de maio de 2019. 
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva  
Secretária de Gabinete 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019 
Contrato nº 114/2019 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Contratada: MBR Comércio de Materiais Ltda. ME 
CNPJ 20.204.978/0001-82 
Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o almoxarifado do DAE - Item: 64 
Prazo: 30 dias   
Valor total: R$ 1.800,00 
Secretaria de Gabinete, 03 de junho de 2019. 
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva  
Secretária de Gabinete 
 
AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019. 
Torna-se público e para conhecimento dos interessados que em publicação veiculada 
em 31 de maio de 2019, à fl. 46, neste jornal, onde se lê: “...Ata de Registro de Preços 
nº 113/2019...” lê-se: “...Ata de Registro de Preços nº 108/2019...” 
Jaguariúna, 04 de junho de 2019. 
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva – Secretária de Gabinete 
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Secretaria de Assistência Social

                        

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JAGUARIÚNA 

Rua Júlia Bueno, 191 - Centro - Jaguariúna/SP - CEP: 13.910-007 -Fone: (019) 3867.3935 / 3837.3311 

 
EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO E  

ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
EDITAL Nº 002/2019 

Lei Municipal nº 2.604/2019

–

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º

 

Art. 2º 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JAGUARIÚNA 

Rua Júlia Bueno, 191 - Centro - Jaguariúna/SP - CEP: 13.910-007 -Fone: (019) 3867.3935 / 3837.3311 

 
§ 1°

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 

§ 2º 

II- DA COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA – C.E.O. 

Art. 3º –

–

Art.4º –

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JAGUARIÚNA 

Rua Júlia Bueno, 191 - Centro - Jaguariúna/SP - CEP: 13.910-007 -Fone: (019) 3867.3935 / 3837.3311 

 
III – DO CMDCA NO PROCESSO DE ESCOLHA 

Art. 5º

a) –
b) 
c) 

d) 
e) 

• 
• 

f) 

g) 

IV – QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 

Art. 6º

Art. 7º 

Art. 8º 

R$ 6.030,59 (Seis Mil e Trinta Reais e Cinquenta e Nove 
Centavos), 

§ 1º 

§ 2º 

Art. 9º 
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a) 
b) 

c) 
d) 
e) 

V – DA CANDIDATURA E INSCRIÇÃO 

Art. 10º

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 

Art. 11º

–
–

Art. 12º 

 

REQUISITOS 
 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

 

 

–
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c- 
12/06/19

d- 
12/06/19

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO JÁ PREENCHIDA 
                                            (ANEXO VI)
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§ 1º 

§ 2º 

§ 3º 

§ 4º 

§ 5º

§ 6º 

 Art.13º

Parágrafo Único
–

VI – DAS IMPUGNAÇÕES DAS INSCRIÇÕES 

Art.14º –
–
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Art.15º

Art.16º

Art.17º 

Art.18º 

Art.19º
–

–

Art.20º 
– –

VII – DA PROVA ESCRITA 

Art.21º
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 § 1º 

§ 2º 

Art.22º

Art.23º

a) 
b) 

c) 

Art.24º

 

Art.25º

Art.26º

Art.27º

Art.28º
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Art.29º

Art.30º

a) 
b) 
c) 

d)
e)

f)
g) 
h)

Art.31º

ESPECIFICAÇÃO Nº DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

TOTAL 

TOTAL 50 0,20 10 pts. 
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§ Único 

Art.32º

1. 

2. 

3. 

Art.33º

Art.34º

VIII – DA PROVA ORAL  

Art.35º

Art.36º

Art.37º
30 (trinta) minutos
a) 
b) 
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Art.38º

IX – DOS RECURSOS DA PROVA ESCRITA  
 

Art.39º

Art.40º

§ 1º 

§ 2º 

§ 3º 

Art.41º

 Parágrafo Único 

Art.42º

X - DO PROCESSO ELETIVO 

Art.43º
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§ 1º 

§ 2º 

Art.44º

Art.45º

a) 
b) 
c) 

d) 

 

Art.46º

XI – DA PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Art.47º

Art.48º

Parágrafo Único

Art.49º
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§ 1º 

Art.50º

Art.51º

Art.52º
a) 

b) 
c) 

d) 

§ 1º

§ 2º

§ 3º

§ 4º

Art.53º

XII – DA CÉDULA ELEITORAL

Art.54º
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Art.55º

XIII – DA FISCALIZAÇÃO

Art.56º

– , quando então o indicado receberá o “crachá de 
identificação” que obrigatoriamente deverá ser usado no dia da eleição.

Art.57º 

Art.58º

XIV – DAS MESAS RECEPTORAS

Art.59º

Art.60º
–

Parágrafo Único –

Art.61º

XV – DA APURAÇÃO

Art.62º

– –
§ 1º 
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§ 2º 

Art.63º

Art.64º

Art. 65º
a) 
b) 
c) 
d) 

e) 

Art.66º

Art.67º

Art.68º

–

XVI – DOS RECURSOS DO PROCESSO ELEITORAL 
 

Art.69º 

Art.70º 

XVII – DA PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS 

Art.71º
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XVIII – DO CURSO DE FORMAÇÃO/CAPACITAÇÃO

Art.72º

                Caso o candidato eleito não obtenha 100% (Cem por cento) de frequência, 
SERÁ AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADO, CABENDO AO PRÓXIMO 
SUPLENTE ASSUMIR A TITULARIDADE.

 
XVIII – DA POSSE DOS CANDIDATOS ELEITOS E SUPLENTES

Art.73º 

§ Único 

Art.74º

XIX – DO CALENDÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
CANDIDATOS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA ESPECIAL (C.E.O)

Art.75º 

XX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.76º

Art.77º
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Art.78º 

Parágrafo Único 

–

Art.79º

 
 
Art.80º

–

Jaguariúna, 21 de Maio de 2019. 

Presidente CMDCAJ – Biênio 2017/2019 
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ANEXO I 

 COMISSÃO ORGANIZADORA DO PLEITO
EDITAL Nº 002/2019 

–

–  
–

Patricia Magalhães Figueiredo 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

 

 

 

Patricia Magalhães Figueiredo  
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ANEXO II  
 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

EDITAL Nº 002/2019 

LÍNGUA PORTUGUESA: 05 QUESTÕES 

 
INFORMÁTICA: 05 QUESTÕES 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 

✓ 
✓ 
✓ 
✓ 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 05 QUESTÕES 
✓ 

✓ 

CONHECIMENTOS DA FUNÇÃO: 35 QUESTÕES  
Lei 8.069/90 –

Resolução CONANDA nº 170/2014

Resolução CONANDA nº 113/2006

Lei Municipal Nº 2.604/2019
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ANEXO III  

 MODELO DE FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  
EDITAL Nº 002/2019

–
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ANEXO IV  
 MODELO DE DECLARAÇÃO 

EDITAL Nº 002/2019 

DECLARAÇÃO 

–

OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER FEITA EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE, DEVERÁ TER CARIMBO 

IDENTIFICADOR, OU MARCA D`ÁGUA. E CONSTAR   OBRIGATORIAMENTE DE CNPJ, ENDEREÇO E TELEFONE, COM FIRMA 

RECONHECIDA. 
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ANEXO V  

 CALENDÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CANDIDATOS 
AO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR

EDITAL Nº 002/2019 

 

1 
 
 

DATA EVENTO 

–
–
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ANEXO V  

 CALENDÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CANDIDATOS 
AO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR

EDITAL Nº 002/2019 

 

2 
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ANEXO V  

 CALENDÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CANDIDATOS 
AO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR

EDITAL Nº 002/2019 

 

3 
 
 

–
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ANEXO V  

 CALENDÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CANDIDATOS 
AO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR

EDITAL Nº 002/2019 

 

4 
 
 

–
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ANEXO V  

 CALENDÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CANDIDATOS 
AO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR

EDITAL Nº 002/2019 

 

5 
 
 



Terça-feira, 04 de junho de 2019 41IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA Ano V | Edição nº 340

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
JAGUARIÚNA 

Rua Júlia Bueno, 191 - Centro - Jaguariúna/SP - CEP: 13.910-007 -Fone: (019) 3867.3935 / 3837.3311 

 
ANEXO VI 

CANDIDATO AO PROCESSO SELETIVO PARA CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR DE JAGUARIÚNA – 2019 

 

(ÁREA RESERVADA) 

 

 

Nome do Candidato (a) __________________________________________________________________ 

Codinome:   ____________________________________________________________________________ 

FILIAÇÃO: Nome do Pai: __________________________________________________________________ 

                   Nome da Mãe: _________________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________________________ 

Bairro: _______________________________________________ Cidade: __________________________ 

Telefone __________________(res.)______________________(rec.)  ________________________(cel.) 

Naturalidade: __________________________Estado_________ Nacionalidade _____________________ 

Idade:  ________ anos     Data Nascimento:  _____/______/_______     Est. Civil _____________________ 

E:mail:  ________________________________________________________________________________ 

Empregos anteriores (dois últimos anos)   

1- Local:_____________________________Função_____________________Período ____________ 

2- Local:_____________________________Função______________________Período ___________ 

Documentos: 

(   )  Atestado de Idoneidade Moral  ( lavrado por 2 pessoas  residentes em Jaguariúna – firma reconhecida) 

(   )  Atestado de  Antecedentes Criminais) 

(   )  RG ( cópia simples + original – idade mínima 21 anos) 

(   )  Comprovante de residência no município - 2 anos  (cópia anterior e recente) 

(   )   Comprovante da última votação  (cópia + original da certidão quitação eleitoral/justiça eleitoral ou  do protocolo última votação) 

(   )  Certificado conclusão ensino médio  e do histórico escolar (cópia + originais) 

(   )   Outros:  __________________    Formação: _________________________ 

(   )  Certidões dos Distribuidores Civil e Criminal  ( até 12/06/19) 

(   )  Certidão de Protesto dos últimos 10 (DEZ) anos ( até 12/06/19) 

(   )  Comprovante de experiência de trabalho com criança/adolescente ( mínimo  12 meses) 

(   )   Declaração de  portador de deficiência (   ) NÃO  -  (   ) SIM (mencionar qual deficiência)________________________________ 

 

Data _____/______/2019                            Assinatura Candidato: __________________________________ 

                                   Ciente e de acordo com os critérios do Edital nº 002/2019, do CMDCAJ  
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MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  DDEEFFEESSAA  
EEXXÉÉRRCCIITTOO  BBRRAASSIILLEEIIRROO  
CC    MM    SS    EE            ——            22ªª    RR    MM  

1144ªª  CCIIRRCCUUNNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  MMIILLIITTAARR  
  ((1144ªª  CCRR//11994466))  

4ª. DELEGACIA DE SERVIÇO MILITAR 
JUNTA DE SERVIÇO MILITAR-082 JAGUARIÚNA-SP 

TELEFONES  (19) 38373407 / 38374060 
 

       ALISTAMENTO MILITAR: JOVENS JAGUARINENSES 
QUE COMPLETAM 18 ANOS EM 2019 JÁ PODEM SE ALISTAR 
 

Atenção, jovens Jaguariúnenses a essa novidade. Nessa modalidade de alistamento o 
jovem poderá ter a comodidade de realizar o seu Alistamento Militar, utilizando o mais 
moderno meio de acesso como computadores, tablets e aparelhos de telefonia móvel com 
acesso à internet, no conforto de sua residência, evitando a permanência indesejável em 
eventuais filas. Basta acessar o endereço do site www.alistamento.eb.mil.br ou baixar o 
aplicativo do Exército Brasileiro (http://www.eb.mil.br/aplicativos-mobile) e realizar em 
poucos passos seu alistamento. 

Realizando o Alistamento Online, o jovem receberá um número de registro de alistamento 
Certificado de Alistamento Militar (CAM) e poderá por intermédio do site, imprimi-lo, 
após esse procedimento o cidadão deverá comparecer na Junta de Serviço Militar de 
Jaguariúna, das 08:00 horas às 16:00 horas, (de segunda a sexta-feira), munidos dos 
seguintes documentos (originais): Certificado de Alistamento Militar, Certidão de 
Nascimento, RG, CPF e comprovante de residência recente em seu próprio nome e/ou 
de seus pais, cabe salientar que é necessário comprovar no mínimo 01 (um) ano de 
residência nesta Cidade. 

De acordo com a secretária da Junta de Serviço Militar em Jaguariúna, Maria Donizzetti 
Nogueira Leme, o sistema já está disponível para o Alistamento Online desde de 1º de 
Janeiro de 2019. “É importante lembrar que os jovens que completam 18 anos em 2019, têm 
até o dia 30 de Junho para realizarem seu Alistamento Militar sem multa”. 

Para os jovens que já se encontram em atraso com o Serviço Militar, e só comparecer a 
Junta Militar para que possa regularizar a situação militar, “A Junta Militar de Jaguariúna 
está situada à rua Joaquim Bueno nº 1337, Bairro Santa Maria. 

 

"Se todos os cidadãos usufruem as benesses da Pátria, nada mais justo que todos participem de sua defesa”. 
Olavo Bilac — Patrono do Serviço Militar 
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